
Câmara Municipal de Viana do Castelo

EDITAL

CONCESSA"O DE EXPLORAÇA"O DO VIANA CAMPING

----------JOAQUIM Luís NOBRE PEREIRA, PRESIDE TE DA CÂMARA MUNICIPAL DO

CO CELHO DE VIANA DO CASTELO: ------------------------------------------------------------------------

----------Faz público. de hamlonia COI11 a deliberação camarária de trinta e UIll de maio do do ano corrente.

que se encontra abel10 concurso público para a "Concessão de Exploração do VIANA CAMPING",

com subordinaçâo às condições constantes do Programa de Concurso e Cadelllo de Encargos, dos quais

poderá ser obtida fotocópia na Secção de Expropriações e Concursos desta mesma Cámara ou consultado

o site da Câmara Municipal de Viana do Castelo: 1V1V1V.cm-viana-castelo.pl.---m-----mm----h--m----

----------No seguimento do mesmo, se publica a ata n" 1 relativa aos esclarecimentos solicitados por

diversos interessados, a~rindo disposto no al1igo li" do program~ de Concurso. __ h __

-------h-E eu, , Chefe de Divisâo Jurídica da Cámara Municipal de Viana
I

do Castel o, o subscrevi.-------------------------------------------------------~----------------------------------------

----------Paços do Concelho de Viana do Castelo, catorze de julho d ano de dOIs mil e vlllte e dOIS

I )
I ./

O PRESIDENTE A CÂM!~

/J
(Luís obre) /'
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ATAN.O\

(Concurso Público para Concessão de Exploração do Viana Camping)

o dia catorze de julho do ano de dois mil e vinte dois, pelas 09h30, reuniu na

Câmara Municipal de Viana do Castelo a Comissâo nomeada no âmbito do concurso

público para Concessão de Exploração do Viana Camping, composto pelo Dr. Alberto

Rego, Eng." Nuno Pinto, Dr." Ariana Ribeiro. Eng.o António Barros e Arq." Marta

Monteiro. para prestar esclarecimentos. ao abrigo do disposto no artigo 11.° do

Programa do Concurso.

I. Esclarecimentos

Em resposta aos pedidos de infonnação formulados, a Comissâo deliberou

prestar esclarecimentos, nos seguintes tennos:

t. Feelviana Hotelaria, Lda.

A Feelviana Hotelaria, Lda. solicitou esclarecimentos, através de email de 4 de

julho de 2022, nos seguintes te11110S:

«a) Valor da Relida

Referem V. Exas no artigo 7." do Programa do Concurso, ponto 1.1, que a

pOlltllaçào a atribuir relatimmente ao l'alor da relida indicada pelo proponellte,

ser de 10 postos, caso a mesma seja igual a 3.500.00 €. 15 pontos caso esteja 1/0

4.500,00 €. No entalllo 110 pOIllO 2. Do mesmo artigo referem que cada sub/actor

tem uma am/iaçào de 1 a 10' Que lei/llra premlece elllre os pOlltOS referidos?))
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Câmara Municipal de Viana do Castelo

Em resposta, esclarece-se que a escala de pontuação, de I a 10, é aplicável,

apenas. aos subfactores identificados como 1.2.1.1: 1.2.1.2: 1.2.2.1: 1.2.2.2: 1.2.3.1 e

1.2.3.2.

(lb) Adeqllabilidade do projeto ao espaço existente

No ponto 1.2.1.1. do artigo 7." do Programa do Concllrso referem-se como

componentes a analisar no âmbito da adeqllabilidade do projeto. a) a

ideialconceito a aplicar. dando-se ên(áse à ino\'Clção daí sllbjacente. b) a

promoção e dinami::ação do IItrismo nálllico e c) a capacidade para desenl'o!l'er

a concessão em rede com olllros empreendimentos de tllrismo a níl'elnacional e

internacional; d) a organi::ação(isica do espaço.

Pergllnta-se. cada nma destas 3 componentes a ser analisadas pontllam de O a

10. fa::endo-se depois a ponderação final das 3 para se atribllir a pontllação

final a cada proponente?»

Em resposta, esclarece-se que todas as componentes identi ficadas serão

avaliadas em conjunto, com uma pontuação de O a 10, confom1e indicado no n.o 2 do

artigo 7." do Programa do Concurso.

«Qllando se refere qlle a concessão em rede com olltros empreendimentos de

tllrismo a nÍl'el nacional e intemacional. será (/\'aliada a parceria com OlltroS

parqlles de campismo a nÍl'C! nacional e internacional. com olltros

empreendimentos tllrísticos. independentemente da slla tip%gia e classificação.

011 será (/\'ctliado de igllal modo a integração de cartas de conforto de TOllr

Operators qlle promo\'Clm a "enda do empreendimento à escala intemacional?"

Em resposta, esclarece-se que serão avaliados todos os elementos que resultem

no desenvolvimento da concessão em rede com outros empreendimentos turísticos. a

nivel nacional e intemacional, incluindo parcerias já existentes e eventuais cartas de

conforto de outros operadores. Os elementos concretamente valorados e sua pontuação
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resultarão da deliberação fundamentada da Comissão nomeada para avaliação das

propostas.

«A organi~açrio física do espaço. decorre da ap/icaçào de \'ários critérios

subjacentes à Portaria ap/icá\'el aos Parques de Campismo. de forma

complemelllar á leilllra do próprio RJET. Desta forma como será ponderado

este item em termos dos illlervalos indicados para os "árias su~/áctores?»

Em resposta. informa-se que a pontuação concretamente atribuída a cada

subfactor resultará da deliberação fundamentada da Comissão nomeada para avaliação

das propostas.

«c) Currículo profissional

No ponto 1.2.2.1 do artigo 7." do Programa do Conclll'so é mlori~ado o/ácto do

proponente ter e.\periência comprovada na gestrio e exploraçrio de parques de

campismo e/ou estabelecimelllos integrallles de parques de campismo. Da

leilllra do RJET. os parques de campismo são empreendimelllos turísticos.

postos ao ní\'el dos estabelecimentos hoteleiros. aldeamelllos turísticos e

apartamentos turísticos. para além de olllras tipologim. normalmente de menor

dimensrio.

A e.\periência na gestão e empreendimelllos turísticos de olllras tipologias nrio

será considerada de forma igual à tipologia de parques de campismo? A

experiência na gestrio global e um empreendimento de olllra tipologia. que nCIo

a de parques de campismo será am/iada com ponlllaçrio i/!/áior. face aos

proponenles qlle tenham experiência na gestào de estabelecimentos integrantes

de parques de campismo?

Como será pontllado este item atendendo aos i/lIelTalos estabelecidos para cada

sll~raclOr. atendendo aos vários gralls de experiência? O júri considerará a

experiência da empresa enqllal1lo proponente? A experiência de indivíduos qlle

illlegram o quadro da empresa? Caso haja o estabelecimento de parceria de
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gestâo entre a empresa proponente com empresa com experiência em parques

de campismo. tal será al'aliado como? Caso duas empresas pretendam.

concorrer em conjunto. como de\'em.(ccer de/arma a que as duas experiências

sejam consideradas e possa ser l'alori~adaa candidatura?»

Em resposta, esclarece-se que, confonne resulta expressamente da leitura do

subfactor 1.2.2.1, será apenas considerada experiência comprovada na gestão e

exploração de parques de campismo elou de estabelecimentos integrantes de parques de

campismo (unidades de serviço).

A pontuação concretamente atribuída ao subfactor resultará da deliberação

fundamentada da Comissão nomeada para avaliação das propostas.

Caso duas ou mais empresas pretendam apresentar proposta conjunta. deverão

fazê-lo nos tellllOS previstos no artigo 54.0 do Código dos Contratos Públicos,

subsidiariamente aplicável ao presente procedimento, devendo, em caso de adjudicação,

associar-se sob a modalídade juridica de consórcio extemo.

«No ponto 1.2.2,2 menciona-se: Experiência nO/llros ramos. O que se pretende

al'aliar aqui? O/llros ramos do setor turístico? Outros setores de atil'idade?

Mais uma \'c. qual o racional entre os inter\'alos estabelecidos no ponto 2 do

artigo 7." e o/acto dessa experiência se verificar. ounào?»

Em resposta, infonna-se que, atendendo ao objeto do concurso, a experiência

noutros ramos se refere a outros ramos do setor turistico.

A pontuação concretamente atribuída ao subfactor resultará da deliberação

fundamentada da Comissão nomeada para avaliação das propostas.

«d) Número de postos de trabalho a criar

No ponto 1.2.3 e seguintes do artigo 7." do Programa do Concurso apenas sâo

ponderados os proponentes que apresentem até la postos de trabalho e mais de

la postos. Qual a ponderaçâo a atribuir a cada um destes items?»
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Em resposta. esclarece-se que a pontuação concretamente atribuida ao subfacto r

em questão resultará da deliberação fundamentada da Comissão nomeada para avaliação

das propostas.

lIe) Desempate das propostas

Da leilllra do arrigo 8." do Programa do Concurso subel1lende-se que a

pontuaç(io dos proponentes obtida na adequabilidade do projeto se sobrepõe à

pontuação obtida no currículo profissional. e este último ao número de postos

de trabalho criados. em termos de/ator de desempate. É esta leilllra a correta?"

Em resposta, informa-se que, tal como previsto expressamente no artigo 8." do

Prof,'Tama do Concurso, o desempate será feito, em primeiro lugar. pela prevalência da

proposta que tiver melhor pontuação no fator 1.2 (Qualidade do Projeto). Caso se

mantenha a necessidade de desempate, o mesmo será feito prevalecendo a proposta que

tiver melhor pontuação no subfactor 1.2.1 e, enquanto se mantiver a necessidade de

desempate. de fonna sucessiva, nos fatores 1.2.2 e 1.2.3.

II{) Dú\'idas e esclarecimentos

Da leitura do artigo 11." do Programa do Concurso subentende-se que a

colocaç(io de dÚl'idas e esclarecimentos solicitados pelos proponel1les. ncio

interrompe a c011lagem de tempo para a submissão as propostas! É esta a

leitura correta?"

Em resposta, continna-se que a colocação de dúvidas e esclarecimentos pelos

proponentes não interrompe o prazo de apresentação de propostas.

2. Prova, Lda.

A Prova, Lda. solicitou esclarecimentos, através de email de 5 de julho de 2022,

nos seguintes tem10S:
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«a) ConsideraI/do que se trata de 11111 cOl/curso público e que I/OS termos do

artigo 13" do Programa do Concurso. a omissào cOl/stante do presente

programa reger-se-á pelas normas do Código da Contrataçâo Pública (CCP) e

pelo Código do Procedimento Admil/istratil'o (CPA). I/a sua redaçào atual.

como se justificam o teor dos artigos 2': 4" e 5" n" I do Programa do COl/cl/rso.

à lu:: do artigo 62" 1/" I e 1/" 5 do CCP. quando I/âo existe qualquer

especificidade dos documel/tos que illtegram a proposta?»

Em resposta, esclarece-se que. atendendo ao objeto do concurso, o mesmo não

se encontra sujeito à Parte 1\ do Código dos Contratos Públicos (CCP), entendimento,

de resto, expresso num parecer da Associação Nacional de Municípios Portugueses

(disponivel em https://www.anmp.pt/wp-content/uploads/2020/03/PJ2015254.pdf).no

qual se lê: « Assim. inclinamo-I/os a cOl/siderar que apenas se el/colllram dispensados

de obsen'âl/cia do CCP, ao abrigo da alíl/ea c) do 11." 2 do artigo 4." os cOl/tratos que

têm por objeto bel/s do domínio privado».

Assim, de acordo com o disposto no artigo 13.° do Prol,'fama do Concurso. o

CCP é apenas aplicável. a título subsidiário, às matérias que se encontrem omissas nas

peças do procedimento. O modo de apresentação das propostas encontra-se

expressamente previsto no Programa do Concurso, pelo que não se aplica, nesse ponto,

o disposto nos nO I e nO 5 do artigo 62° do CCP.

«b) li lu:: dos artigos 4" e 5" n" I do Programa do COl/curso, como garantem o

cumprimento do artigo 138" n" 2 do CCP em matéria de dil'ulgaçâo do conteúdo

das propostas, por todos os concorrelltes, lia cerimól/ia pública' Fornecem

cópias de todas as propostas I/esse acto' li

Em resposta, infonna-se que o acesso às propostas dos concorrentes, pelos

interessados, efetuar-se-á nos tennos previstos no Código do Procedimento

Administrativo. Assim, após a cerimónia pública de abertura das propostas, as mesmas
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obstante, na cerimánia pública de abel1ura das propostas, os concorrentes serão

infonnados dos procedimentos a adotar para o efeito.

3. Orbitur - Intercâmbio de Turismo, Lda.,

A Orbitur - Intercâmbio de Turismo, Lda. solicitou esclarecimentos, através de

emails de 5 e 6 de julho de 2022, nos seguintes termos:

«I. Não decorrendo o cOl/cnrso público em apreço allm'és de plau!forma

eletrónica. como é usual em todos os casos de concursos abertos por autarquias

em que temos participado. solicitamos I/OS seja il/formado como I'ào os

cal/correntes ter acesso aos conteúdos das propostas apresellladas por cada

cOl/correllle. 1/0 dia imediato ao termo do preco do cal/curso. iSTO é. 1/0 dia da

abertura das propostas. conforme dispõe o n"2 do artigo 138"do CCP.»

Sobre este ponto. remete-se integralmente para a resposta ao pedido de

esclarecimentos apresentado pela Prova, Lda.

«2. Tendo em consideraçào o critério de al'aliaçào prel'islO no artigo 7" do

Programa do Concurso e o estabelecido no artigo 74" n" I aI. aJ. 74" n" 2 e 139"

n" 3 do CCP qual é a escala definida em filllçào do conjul/to ordenado de

diferentes atributos suscetíl'eis de serem propostos para o aspelO de execução

do contrato submetido à cOl/corrência pelo cademo de encargos respeitante aos

sub/actores "Adequabilidade do projeto ao espaço existel/te ". com uma

ponderaçe/o de 600 0 1

Com referência ao critério de al'{/Iiaçào prel'isTO no artigo 7" do Programa do

Cal/curso. cOI?forme referido 1/0 n" 2 do mai! al/exo e o estabelecido nos artigos

74" n" I aI. aJ. 74" n" 2 e 139" 1/" 3 do CCP. qual é a escala de,fil/ida emfÍlnçào

do conjunto ordenado de diferentes atriblllos suscetÍl'eis de serem propostos
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para o aspeto de execllçào do cOlllrato sllbmelido à cOllcorrêllcia pelo cademo

de ellcargos respeitallte aos sllb/aclores "Cllrrículo profissiolla/", com

pOllderaçào de 20"ó e "Número de pOSIOS de ,rabalho a criar ", com lima

pOllderaçào de 20"o? »

Tal como já info1111ado em resposta ao pedido de esclarecimentos da Prova,

Lda" esclarece-se que, atendendo ao objeto do concurso, o mesmo não se encontra

sujeito à Parte 11 do Código dos Contratos Públicos (CCP), motivo pelo qual. de acordo

com o disposto no artigo 13.° do Pro!,'I'ama do Concurso, aquele diploma legal é apenas

aplicável, a titulo subsidiário, às matérias omissas,

O critério de adjudicação encontra-se expressamente previsto no artigo 7,° do

Programa do Concurso, pelo que não se aplica, ao presente procedimento, o disposto

nos artigos 74°, n° 1. aI. a), 74°. n° 2 e 139°, n" 3 do CCP, designadamente, quanto à

exigência de um modelo de avaliação. nos termos neste último artigo.

(13, Qllais os aspelos qlle avaliam em maléria de "pl'omoçào/dillamizaçào do

IlIrismo nálltico "?

4,Qllais os aspelos qlle al'{{liam em maléria de "capacidade para deselll'oll'er a

cOllcessào em rede com O/llros empreelldimelllos de IlIrismo, a nÍl'elllaciollal e

illlernaciollal "?

5, Como pretelldem e com qlle docllmelllos ou prol'{{S, qlle os concorrelltes

demollslrem a e.\periêllcia na geslào e exploraçào de parques de campismo e/Oll

dc eslabelecimelllos inlcgralllcs dc parqlles de campismo (1Illidades de sen'iço)?

6, QIIC oulros ramos al'{{liam, para além dos qlle se intcgram /10 objcto do

concllrso'!»

estes pontos. remete-se integralmente para os esclarecimentos prestados à

Feelviana - Hotelaria, Lda,

4. Sunny Resorts, S.L.
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A Sunny ReS0I1S, S.L. apresentou, através de email de 12 de julho de 2022,

pedido de esclarecimentos, nos seguintes tennos:

« Gostaria de saber cal/ re/erel/cia ao cal/curso publico do parque de

campismo. os melros cuadrados que liel/e o parque e lambém si liel/e bUl/galoll's

o mobil homes dispol/Íl'eis o S(IO de la aI/liga propriedade ??»

Embora o pedido de esclarecimentos tenha sido apresentado

extemporaneamente, remete-se, quanto à resposta, para o ponto 11 da presente ata.

II. Retificação das peças do concurso

A Comissão deliberou ainda propor que se solicite aos serviços competentes da

Câmara Municipal a elaboração de levantamento topográfico do prédio objeto da

concessão e infonnação quanto às suas características e infraestruturas, a fim de

responder ao ponto g) do pedido de esclarecimentos apresentado pela Feelviana 

Hotelaria. Lda.

Em função da infonnação obtida. as peças desenhadas juntas ao Programa do

Concurso e Caderno de Encargos do presente procedimento deverão ser objeto de

retificação e nova divulgação aos interessados, com a consequente prorrogação de prazo

para apresentação de propostas.

111. Conclusões

Em conclusão, a Comissão deliberou:

- solicitar aos serviços municipais competentes a elaboração de levantamento

topográfico do prédio objeto da concessão e infonnação quanto às suas características e

infraestruturas, a fim de responder ao ponto g) do pedido de esclarecimentos
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apresentado pela Feelviana - Hotelaria, Lda., para opol1una notificação aos interessados

e consequente prorrogação de prazo para apresentação de propostas;

- sem prejuízo do disposto no ponto anterior, prestar os esclarecimentos

solicitados, dando-se conhecimento do teor da presente ata a todos os interessados que

tenham procedido ou venham a proceder ao levantamento das peças do concurso, nos

tennos do n.o 3 do artigo 11.° do respetivo Programa.

Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade.

E nada mais havendo a tratar, a Comissão deu por encerrada a reunião.

Presidente

(Dr. Alberto Rego)

Vogal

~~
(Eng.o Nuno PlI1to)

Vogal

~L
(Dr.' Ariana Ribeiro)

Vogal

(Arq." Mal1a Monteiro)

10

Passeio das Mordomas da Romaria' 49{)4-877 Viana do Castelo' Ilf 258809300· fax 258 809 347 . wwwem-viana-castelopl . cmviana@cm-viana-castelopl • NIF 5<l6 037 258


